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Art. 1º 

f'"tl'h_flfflrrvfi,A,~ 
IAPUCARANA, 

Prefeitura •• Cidade 

LEINº.108/2019 

Súmula:- Altera dispositivos da Lei Municipal nº 80, de 
1º/07 /2015, que criou o Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC, a Conferência 
Municipal de Cultura - CMC, o Fundo Municipal 
de Cultura de Apucarana - FMCA, como 
especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA 
LEI ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E 

A Lei Municipal nº 80, de 1º de julho de 2015 passa a vigorar com as seguintes 
alterações:- 

Art. 2º ( ... ) 

1- ( ... ) 

a)( ... ) 
b) Autarquia Municipal de Educação, 1 (um) representante; 
c) ( ... ) 
d) Secretaria Municipal de Esportes, 1 (um) representante; 
e) ( ... ) 
/) Secretaria Municipal da Mulher e Assuntos da Família, 1 (um) representante; 
g) Órgão Municipal de Imprensa, 1 (um) representante; 
h) ( ) 
i) ( ) 

li - ( ... ) 

a)( ) 
b) ( ) 
c) Fórum Setorial de Artesanato e Gastronomia, 1 (um) representante; 
d)( ) 
e) ( ) 
/) ( ) 
g) ( ) 
h) ( ) 
i) Fórum Setorial de Cultura Popular; 
j) ( ... ) 
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Art. 22 

Art. 32 

k) Fórum Setorial de Organizações Não-Governamentais, 1 (um) 
representante; 

/) ( ... ) 
Ficam mantidas as demais disposições constantes na Lei Municipal n2 80, de 12 de 
julho de 2015. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Município de Apucarana, em 22 de agosto de 2019. 
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